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“Institui a semana de saúde do trabalhador no 

calendário Oficial do Município”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica declarado do dia 28 de Abril ao dia 1º de maio 

de cada ano, como semana de saúde do trabalhador, na cidade de 

Indaiatuba-SP. 

Parágrafo único - A data disposta no art. 1º desta lei passa 
a compor o calendário oficial de eventos do município. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando qualquer disposição em contrário. 

Prefei o Município de Indaiatuba, aos 23 de março 
2010. 

HO Vi die 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

    

o na Secretaro Geral do Município, em 23 de marco de 2010 
Surico de Andredio, Secrerédo 

 


